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PREGÃO ELETRÔNICO N' ú412025

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL

oBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL RESIDENCIAL

TNSTALAÇÃO OA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE,

Trata-se de processo licitatório na modalidade Pregáo Eletrônico no 0412025, cujo objeto é

a locação de imovel para instalaçá.r da secretaria municipal de Saúde.

A fase interna do procedimento foi devitlamente conctuíoa, e na fase externa do certame

sagrou-se vencedor o proprietário Nilson Pinheiro Cos Reis.

A fase externa da licitação obedeceu rigorosamente às determinações legais e

regulamentares. conforme explico a seguir.

O procedimento foi devrdamenie divulgado no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas

(PNCP) e no sítio oficial do murricÍpio, nos termos do art 54 da Lei no 14.13312021 e arl.

39 do Decreto Municipal no 20t2023, garantindo ampla publicidade e transparência ao

certame.

O certame foi realizado eletronicamente, conforme prevê o art. 56 da Lei no 14.13312021,

possibilitando a ampla concorrência e a participação de empresas devidamente

cadastradas.

A proposta mais vantajosa fc; verificada com base nc critério de menor preço nos termos

do art. 33, inciso I da Lei no 14.13312021.

O vencedor foi devidarnente habrlitado, tencio atendido todos cls requisitos estabelecidos

no edital e apresentado documentação comprobatória de regularidade fiscal, jurídica e

econômico-financeira, nos termos do art. 62 da Lei no 14.133!2021 cuja análise já foi

realizada pelo pregoeiro municipai

CONCLUSÃO

Com base na fundamentação alhures, opino favoi'avelmente pela homologação do Pregão

Eletrônico no 04t2025, com a ;onsequente formalização do contrato.

Segue o presente parecer para apreciação e deliberaçâo da autoridade competente.

Ribeirâo do Pinhai-Pr, 06 de fevereiro de 2025
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